
 

 

 

PAUTA DA 8ª SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA 17ª LEGISLATURA 

– Art. 150 DO REGIMENTO INTERNO – A SER REALIZADA NO DIA 10 DE MARÇO DE 2025. 

 

EXPEDIENTE:  

 

Item 1: Projeto de Lei nº 012/2025, do Poder Executivo, que dispõe sobre a criação da Secretaria de 

Comunicação Social, e Secretaria de Transportes, е adota outras providências. 

 

Item 2: Ofício nº 51/2025, da Secretaria Municipal de Assistência Social, prestando informações acerca 

do prédio onde funciona o Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) do Distrito São Romão. 

 

Item 3: Ofício nº 02.25.001/2025, da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, em resposta ao 

Ofício nº 014/2025, especificamente quanto ao Requerimento nº 011/2025, enviando à esta Casa o mapa 

de licitação de 2025, onde consta as licitações realizadas e aquelas em andamento. 

 

Item 4: Ofício nº 018/2025, da Secretaria Municipal de Infraestrutura, em referência ao Ofício nº 

026/2025/GB – Requerimento nº 015/2025, de autoria do Vereador Zé de Zuza. 

 

Item 5: Ofício nº 115/2025, da Secretaria Municipal de Saúde, em resposta ao Ofício nº 016/2025, 

fornecendo as informações solicitadas pelos nobres vereadores. 

 

Item 6: Ofício nº 02.28.001/2025, da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, encaminhando a 

documentação da Prestação de Contas de todas as Secretarias Municipais referente ao mês de Janeiro 

de 2025. 

 

Item 7: Ofício nº 09/2025, da Secretaria Municipal de Governo, solicitando a participação do Secretário 

Municipal de Governo, Ariovaldo Soares, na Sessão Ordinária a ser realizada no dia 10 de março de 2025, 

para tratar sobre o Projeto de Lei nº 012/2025, do Poder Executivo, que dispõe sobre a criação da 

Secretaria de Comunicação Social, e Secretaria de Transportes, е adota outras providências; prestar 

informações sobre questionamento levantados em sessões anteriores sobre desapropriações de imóveis 

urbanos e rurais pelo Município; prestar informações sobe o processo judicial – ACP e quaisquer outros 

questionamentos levantados por Vereadores. 

 

Item 8: Projeto de Lei nº 004/2025, de autoria do Vereador Júnior do Povo, que dispõe sobre a 

obrigatoriedade da divulgação da listagem de medicamentos disponíveis e em falta destinados 

exclusivamente à distribuição na farmácia básica do município e outras unidades de saúde de Altaneira-



 

 

CE dá outras providências.  

 

TEMA LIVRE: Palavra livre dos Vereadores.  

 

ORDEM DO DIA: 

 

Item 1: Parecer nº 013/2025, da Comissão Permanente, referente ao Projeto de Lei nº 006/2025, de 

autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre os critérios para o rateio dos recursos remanescentes do 

precatório antigo do FUNDEF, e adota outras providências. 

 

Item 2: Solicitação de urgência na apreciação do Projeto de Lei nº 012/2025, de autoria do Poder 

Executivo, que dispõe sobre a criação da Secretaria de Comunicação Social, e Secretaria de Transportes, 

е adota outras providências. 

 

Item 3: Parecer nº 017/2025, da Comissão Permanente, referente ao Projeto de Lei nº 009/2024, de 

autoria da então Vereadora Dra. Rafaela Gonçalves, que institui o Estatuto Municipal da Promoção e 

Igualdade racial no âmbito do município de altaneira e dá outras providências. 

 

Item 4: Requerimento nº 021/2025, de autoria do Vereador Zé de Zuza, solicitando, em caráter de 

urgência, a adequação do prédio da CREI Ciranda do Saber, para a abertura de janelas em todas as salas 

e abertura de duas saídas de emergência ao longo e no final do prédio, a mudança do local do botijão de 

gás de dentro para fora da cantina, e ainda uma cobertura na entrada da creche. 

 

item 5: Requerimento nº 022/2025, de autoria do Vereador Zé de Zuza, solicitando o estudo para 

realização de construção de quiosques e/ou barracas no calçadão municipal. 

 

Item 6: Requerimento nº 023/2025, de autoria do Vereador Paulo Robson, solicitando o 

reparo/substituição do sinalizador luminoso que encontra-se defeituoso desde meados do ano passado. 

 

Item 7: Requerimento nº 024/2025, de autoria do Vereador Paulo Robson, solicitando a realização de 

estudos para reposição de placas nominais dos bairros e ruas da sede do nosso município. 

 

Item 8: Requerimento nº 025/2025, de autoria do Vereador Professor Nonato, solicitando a realização de 

estudos para viabilizar a instalação dos treinos funcionais destinados às mulheres, nas comunidades 

rurais do município altaneirense, a acontecer em dois dias semanais. 

 

Item 9: Requerimento nº 026/2025, de autoria do Bloco da Maioria, solicitando que seja enviado a esta 



 

 

Casa Legislativa cópia de todos os contratos temporários de servidores, firmados de 02 de janeiro até a 

presente data. 

 

Item 10: Requerimento nº 027/2025, de autoria do Bloco da Minoria, solicitando o envio de expediente a 

Gerência Regional da Cagece em Juazeiro do Norte e a Chefe do Poder Executivo Municipal, com a 

finalidade de solicitação de audiência conjunta, para tratar sobre o sistema de abastecimento de água na 

sede do município, inclusive para entendimento sobre a demora da não utilização do novo sistema de 

dutos construído pela própria Cagece. 

 

Item 11: Requerimento nº 028/2025, de autoria do Bloco da Maioria, solicitando que seja enviado a esta 

Casa Legislativa cópia integral do Processo de Dispensa de Licitação nº 2025.02.19.1. 

 

 

 





































































































































 

 

PARECER Nº 013/2025 

 

DISPÕE SOBRE OS CRITÉRIOS PARA O RATEIO DOS 

RECURSOS REMANESCENTES DO PRECATÓRIO 

ANTIGO DO FUNDEF, E ADOTA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

Preliminarmente, externamos nosso entendimento pela admissibilidade da 

presente propositura, em conformidade com manifestação da Assessoria Jurídica da Casa, 

que fica fazendo parte integrante deste (Parecer Jurídico nº 012/2025) de autoria do Dr. 

Timóteo Mariano Da Silva. 

 

Pretende, a Chefe do Poder Executivo Municipal, com a presente propositura, atender 

a um compromisso firmado com a classe dos professores, reconhecendo a importância de 

sua dedicação e esforço na implementação das políticas educacionais. 

 

Ao texto original, apresento emenda ao Art. 1º, que passará a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 1º. Fica a Chefe do Poder Executivo autorizada a ratear, o valor de 

74.747,02C, sob a forma de abono, aos profissionais do magistério que 

estiveram em efetivo exercício na educação básica municipal durante o 

período compreendido entre agosto de 1998 a dezembro de 2006 os recursos 

remanescentes do antigo Precatório Fundef depositados na Conta Corrente n 

0006.0000000071021-0, Agência 0684, Operação 0055, da Caixa Econômica 

Federal”. 

 

Diante do exposto, tem-se que o referido Projeto de Lei está de acordo com a Lei 

Orgânica do Município e obedece às técnicas Jurídicas e Legislativas, razão pela qual 

opino no sentido de que o parecer desta COMISSÃO PERMANENTE, seja pela 

aprovação do Projeto de Lei nº 006/2025, apresentado pela Chefe do Poder Executivo 

Municipal, com a emenda apresentada. 

 

 

Neste sentido, voto e recomendo ao Plenário sua aprovação. 

 

 

 

Sala das Sessões, em 21 de Fevereiro de 2025. 

Ver. Júnior do Povo 

Relator 



 

 

 

 

Recebido em 7 de Fevereiro de 2025. 

 

 

 

Projeto de Lei nº 006/2025, da Chefe do Poder Executivo Municipal, de Parecer 

Jurídico nº 012/2025. 

 

 

Ao Senhor Ver. Paulo Robson, Presidente da Comissão Permanente. 

 

 

 

 

 

Sala das Sessões, em 21 de Fevereiro de 2025. 

Ver. Júnior do Povo 

Relator 







 

 

PARECER Nº 017/2025 

 

INSTITUI O ESTATUTO MUNICIPAL DA 

PROMOÇÃO E IGUALDADE RACIAL NO ÂMBITO 

DO MUNICÍPIO DE ALTANEIRA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

Preliminarmente, externamos nosso entendimento pela admissibilidade da 

presente propositura, em conformidade com manifestação da Assessoria Jurídica da Casa, 

que fica fazendo parte integrante deste (Parecer Jurídico nº 055/2024) de autoria do Dr. 

Timóteo Mariano Da Silva. 

 

Pretende, a então Vereadora Dra. Rafaela Gonçalves, com a presente propositura, 

instituir o Estatuto Municipal da Promoção e Igualdade Racial no município altaneirense, 

visando combater a discriminação racial e as desigualdades raciais que atingem os afro-

brasileiros, incluindo a dimensão racial nas políticas públicas desenvolvidas pelo Estado. 

 

Ao texto original, não foi apresentada menda. 

  

Diante do exposto, tem-se que o referido Projeto de Lei está de acordo com a Lei 

Orgânica do Município e obedece às técnicas Jurídicas e Legislativas, razão pela qual 

opino no sentido de que o parecer desta COMISSÃO PERMANENTE, seja pela 

aprovação do Projeto de Lei nº 009/2024, apresentado pela então Vereadora Dra. Rafaela 

Gonçalves. 

 

 

Neste sentido, voto e recomendo ao Plenário sua aprovação.  

 

 

 

Sala das Sessões, em 7 de Março de 2025. 

Ver. Júnior do Povo 

Relator 

 

 

 



 

 

                                        

                          Recebido em 29 de Novembro de 2024. 

 

 

Projeto de Lei nº 009/2024, da então Vereadora Dra. Rafaela Gonçalves, de Parecer 

Jurídico nº 055/2024. 

 

 

Ao Senhor Ver. Paulo Robson, Presidente da Comissão Permanente. 

 

 

 

 

 

Sala das Sessões, em 7 de Março de 2025. 

Ver. Júnior do Povo 

Relator 


















